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Credor retardatario narecuperacéo judicial também
podeter direito avoto

08/08/2024

De acordo com o § 1°, do artigo 10, daLei 11.101/2005, “na recuperacéo judicial, ostitulares de créditos retardatérios,
excetuados osttitulares de créditos derivados da relacéo de trabalho, ndo ter&o direito a voto nas deliberacdes da
assembléia-geral de credores’. Tal previsdo € aplicavel afaléncia, “salvo se, na data da realizacéo da assembléia-geral,
ja houver sido homologado o quadro-geral de credores contendo o crédito retardatario”, conforme o § 2° do mesmo
artigo. A partir dai, parte da literatura especializada entende que alei impde sangdo ao credor que apresentar habilitacéo
retardataria.

Reproducéo

Para Fabio Ulhoa Coelho [1], “ os retardatarios na faléncia ndo votam
na Assembleia dos Credores enquanto ndo tiver sido homologado o -
QGC contendo o seu crédito. Atendida essa condicéo, eles adquiremo ‘
direito de voto. Ja os retardatarios na recuperacao judicial nunca
adquirem o direito de voto na Assembleia dos Credores, mesmo depois
de julgado admitido o seu crédito. Isso porque os dois dispositivos em
foco devem ser inter pretados sistematicamente. Nao haveria sentido em
prever a ressalva apenas no término do § 2° (emvirtude da qual o
retardatério na faléncia adquire o direito de voto apds a homologacéo
do QGC) se ela também fosse pertinente a hipétese do § 1°”.

Segundo Marcelo Sacramone [2], harecuperacdo judicial “ainda que ”
conste nessas listas em razéo do julgamento de sua habilitacéo -
retardataria, o credor ndo podera exercer seu direito de voto. Isso
porque, procurou a Lei falimentar incentivar a utilizacdo das
habilitagbes ou impugnacdes tempestivas, em detrimento das retardatérias’ [3].

Sérgio Campinho [4], por suavez, apresenta solugdo diferente, entendendo possivel o voto do credor a partir do momento
em que este é incluido no quadro de credores:

“ Percebe-se incoeréncia injustificavel entre os preceitos. na faléncia, o crédito retardatério incluido no quadro-
geral de credores por ocasido da realizacéo da assembleia podera render ensegjo a voto de seu titular; na
recuperacado ndo. Qual a légica da distingdo? Nenhuma, em nossa visdo. Afora esta falta de sustentacéo I6gica e
racional para amparar o tratamento diferenciado, a andlise sistematica das regras recomenda uma exegese diversa
da versdo gramatical. O artigo 39, em sua parte inicial, garante o direito de voto aqueles que figurarem no quadro-
geral de credores, fianga essa repetida na sua parte final ao estabelecer que, em qualquer caso, terdo idéntico
direito os credores ‘ que tenham créditos admitidos ou alterados por decisdo judicial’. Em face dos métodos de
interpretacao l6gico, racional e sistematico, além do tratamento isonémico que se impde, extraimos a seguinte
inteligéncia dos dispositivos em apreco: tanto na faléncia, como na recuperacao, os credores retardatarios, deles
excetuados tdo-somente os titulares de créditos derivados da relacdo de trabalho, néo terdo direito de voto na
assembléia-geral de credores, salvo se, na data de sua realizacéo, ja houver sido homologado o quadro-geral de
credores, contendo o crédito retardatario.”

Parece-me, todavia, que a solucéo mais adequada é a que admite o direito de voto tdo logo sgjareconhecido o crédito por
meio de decisdo judicial.
Isso porque inadmitir o voto do credor retardatario, mesmo depois de decisdo judicial que determine suainclusdo nalista

de credores, gera uma distorcao inadequada, como se vera adiante. Mas, antes, vale uma breve digressdo a etapa
administrativa da verificagdo dos créditos.
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Publicado o edital previsto no artigo 52, § 1°, daLei 11.101/2005, abre-se prazo para que credores apresentem habilitacdo
e/ou divergéncia [5] ao administrador judicial, requerendo ainclusdo de crédito ndo relacionado ou discordando de crédito
relacionado. Estas duas, portanto, fazem parte da fase “administrativa’ [6] do procedimento de verificagdo de créditos,
que é aredlizada perante o administrador judicial, sendo que somente o resultado do trabalho — a relacéo de credores por
€le confeccionada— é que chegara aos autos.

Representacdo do credor e ajuste do credito

A rigor, ndo se trata de procedimento contencioso, nem judicial nem administrativo, por isso ndo é adequado exigir a
presenca de advogado, por mais que dada a complexidade e especificidade da temética seja bastante oportuno que os
credores estejam representados por um. Ademais, ndo hé custas processuais, tampouco criacdo de incidente nos autos, ja
gue ao processo somente serd juntado o resultado desta etapa, que é alista feita pelo administrador judicial.

Spacca

Conforme previsto no caput, do artigo 7°, daLei 11.101/2005, o trabalho
do administrador judicial ndo é realizado apenas em cima das
habilitagbes e/ou divergéncias a ele apresentadas pel os credores, mas
também “com base nos livros contabeis e documentos comerciais e
fiscais do devedor”, por isso é mais adequado o entendimento no qual
seja possivel ao administrador judicial fazer corregdes nalista—
inclusdo, exclusdo, reclassificacdo ou mudanca de valor, por exemplo —
independentemente de ter ou ndo o credor apresentado habilitacéo e/ou
divergéncia

Assim, esse dever de “agir de oficio” ao qual o administrador judicial
esté submetido faz crer que seja possivel, inclusive, correctes em relacdo
a credores que se mantiveram inertes durante o0 prazo para apresentagcéo
de habilitacdo e/ou divergéncia, afinal, se ele verificar que um crédito
esta equivocadamente listado, deve realizar o ajuste mesmo que ndo
provocado.

] .~
Etapa administrativa o p I n I a 0

Navigénciado Decreto-Lel 7.661/1945, as habilitaces eram realizadas

judicialmente. O propoésito dealLe 11.101/2005 ter levado isso paraa

esfera administrativa do administrador judicial foi justamente deixar o

processo menos tumultuado, de modo que a partir de entédo somente passaram a ser judicializadas as questfes conflitantes
entre 0 administrador judicial e os credores ou os devedores. Parece claro, portanto, que o administrador judicial deve
depurar a0 méximo alista de credores, reduzindo o quanto possivel 0 gjuizamento de posteriores impugnacdes judiciais,
afinal essa é araz&o de existir desta etapa administrativa.

Disso tudo, pode-se concluir que a habilitagdo administrativa ndo é condicdo indispensavel para que o crédito esquecido
pelo devedor passe a constar narelacéo de credores que vier a ser apresentada pelo administrador judicial —e que,
possivelmente, servird de base para a eventua assembleia que vier adeliberar sobre o plano de recuperacdo judicial.

| mpugnacao de crédito

Uma outra possibilidade de o crédito esquecido pelo devedor (néo relacionado por este narelagdo de credores que instruiu
apeticdo inicial) vir aconstar no quadro de credores € mediante o ajuizamento de impugnagéo de crédito apos a
publicac&o do edital previsto no artigo 7°, 8 22, daLei 11.101/2005. Se naimpugnagéo apresentada for proferida decisio
judicial, liminar ou ndo, reconhecendo o crédito e determinando suainclusdo narelacdo de credores, um dos efeitos disso
serd a possibilidade de participacao pelo credor, com direito a voto, na assemblela que eventualmente vier a ser
convocada.

Com isso identificamos, a0 menos, duas situactes em que, mesmo ndo tendo constado narelacdo de credores apresentada

pelo devedor, o credor podera participar da assembleia com direito avoto (inclusdo de oficio pelo administrador judicial
ou por meio de decisdo judicia proferida em impugnacéo de crédito).
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Note que em nenhuma das duas situacées hipotéticas mencionadas houve a apresentacdo tempestiva de habilitagdo
administrativa de crédito, assim como em nenhuma das duas € possivel afirmar que o credor que tera direito a voto tenha
sido mais cautel 0so ou diligente do que aguele que apresentou habilitagdo retardatéria. Ao contrario, pode ser que o titular
do crédito incluido de oficio tenha seguido inerte até a publicacéo da relacdo do administrador judicial ou que o
retardatério tenha ajuizado a habilitagdo antes do inicio do prazo paraimpugnagéo.

Desequilibrio

Ou sgja, em situagBes como as narradas, ocorreria ago, no minimo, curioso. O credor que apresentou habilitagdo
retardatéria ndo votaria, mas o credor que ajuizou impugnagdo e que teve o reconhecimento judicial de seu crédito poderia
votar. O mesmo pode ser dito para o credor que nada fez, mas que acabou sendo incluido de oficio pelo administrador
judicial. Sdo hipoéteses que criam indevida desequiparacdo entre os credores que perderam o prazo de 15 dias, com a
penalizacdo tdo somente daguele que ajuizou habilitacdo retardatéria. Alias, vale repetir que esta pode, inclusive,
eventualmente ter sido proposta antes mesmo do inicio do prazo para apresentacéo de impugnacdo de crédito, o que
agravaria ainda mais a quebra de isonomia, pois, em tese, o credor retardatario teria sido mais diligente do que o credor
que pediu ainclusdo de seu crédito por meio daimpugnagdo judicial.

Além disso, ndo se pode esquecer também que 0 mecanismo de ciéncia do inicio do prazo para habilitagdo administrativa
éficto, serealizando por meio de publicacdo de edital em que, eventualmente, nem sequer constou 0 nome do credor.
Portanto, taxé&|o de negligente ou desidioso, imputando-lhe penalizagdo, parece exagerado. Por isso, ndo bastasse a
discriminac&o acima apontada, a consequéncia do ndo cumprimento do prazo de quinze dias para apresentacéo da
habilitacdo administrativa ao administrador judicial € completamente desproporcional.

N&o bastasse isso, a penalizacdo com a perda do direito avoto em assembleia ao credor retardatério poderia, inclusive,
servir de estimulo para que o devedor maliciosamente ocultasse 0 nome do credor narelagdo aque serefereoinciso lll,
do artigo 51, daLei 11.101/2005, com a esperanca de que este ndo se habilitasse tempestivamente e ndo viesse a
participar da assembleia a ser no futuro realizada.

Solucdo mais adequada

Sendo assim, a melhor opgdo € a que concede o direito de voto ao credor t&o logo o seu crédito seja reconhecido por meio
de decisdo judicial. Gladston Mamede [ 7], igualmente, reconhece tratar-se de puni¢do desproporcional ao credor que
apresentou habilitagdo retardatéria: “a afirmacéo de que os créditos retardatarios ndo terdo direito a voto nas deliberagcdes
da assembleia geral de credores, entretanto, deve ser lida com cautela: ndo ter&o o direito até que tenham sido
judicialmente admitidos. N&o ha razio para suprimir-lhes ou cercear-lhes tal faculdade quando ja tenha havido a
inclusdo no quadro geral de credores, por decisdo de mérito ou mesmo antecipatoria de tutela. Nao se trata de ato ilicito,
nem seria razoavel ou proporcional tal punicéo.”

Esse entendimento é também o que melhor se gjusta a previsdo do artigo 39 da Lei 11.101/2005 [8], pois todos os
credores que estejam arrolados na relacéo contemporanea a ocorréncia da assembleia ou que tenham seu crédito
reconhecido por meio de decisdo judicial terdo direito avoto segundo o dispositivo em questéo [9].

Vale, por fim, mencionar que, a depender do preenchimento dos requisitos processuais inerentes, pode haver, inclusive, a
concessao de tutela provisoriaafim de garantir o direito de voto do credor que apresentou habilitagdo de forma
extemporanea.

[1] COELHO, Fabio Ulhoa. Comentérios a Lei de Faléncias e de Recuperacdo de Empresas. 14.a ed., Sdo Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 147.

[2] SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentarios a Lei de recuperacdo de empresas e faléncia. 2.a edi¢do, Séo Paulo:
Saraiva, 2021, p. 130.
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[3] Com base neste entendimento, recentemente o TJSP decidiu: “Habilitacdo de crédito retardataria — Decisdo que
indeferiu pedido de tutela de urgéncia objetivando o exercicio do direito de voto na Assembleia Geral de Credores —
Insurgéncia do habilitante — N&o acolhimento — Habilitac&o de crédito distribuida de forma retardataria que ndo confere
ao habilitante o direito de voto nas assembleias das recuperandas — Inteligéncia do art. 10, 81°, da Lei n°® 11.101/05 —
Inexisténcia de previsdo legal acerca de ‘merecimento’ do exercicio do direito de voto em razao do suposto credor
possuir ‘crédito significativo' emrelagdo ao quadro geral de credores— A despeito de se realizar em mais de uma sessao,
0 conclave € uno e suas sessdes subsequentes sao consideradas meros desdobramentos — Art. 37, 83°, da Lei n° 11.101/05
e Enunciado 53 da | Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justica Federal — Decisdo mantida — RECURSO
IMPROVIDO.” (TJSP;, Agravo de Instrumento 2108649-88.2024.8.26.0000; Relator (a): Jorge Tosta; Orgédo Julgador: 22
Cémara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Civel — 22 Vara de Faléncias e Recuperacfes Judiciais; Data do
Julgamento: 17/06/2024; Data de Registro: 17/06/2024)

[4] CAMPINHO, Sérgio. Faléncia e recuperacédo de empresa: O novo regime da insolvéncia empresarial. 6.a edi¢do. Rio
de Janeiro: Renovar, 2012, p. 87.

[5] Cujos modelos de peticdo deverdo estar no site do administrador judicial parafacilitar atarefa dos credores, conforme
aalineal, doinciso |, do artigo 22, daLei 11.101/2005, inseridapelaLei 14.112/2020.

[6] “SAo de natureza administrativa os atos procedimentais a cargo do administrador judicial que, compreendidos na
elaboracdo da relacéo de credores e publicacdo de edital (art. 52, § 1.0, ou 99, paréagrafo Unico, da Lei n. 11.101/2005),
desenvolvem-se de acordo comasregras do art. 7.0, 88 1.0 e 2.0, da referida lel e objetivam consolidar a verificacéo de
créditos a ser homologada pelo juizo da recuperacéo judicial ou faléncia.” (STJ, 3.a Turma, REsp 1163143/SP, Rel.
Ministro JOAO OTAVIO DE NORONHA, julgado em 11/02/2014, DJe 17/02/2014)

[7] MAMEDE, Gladston. Direito empresarial brasileiro: faléncia e recuperacéo de empresas. Vol. 04, 5.a edi¢do. Sdo
Paulo: Atlas, 2012, p. 112.

[8] “Art. 39. Terdo direito a voto na assembléia-geral as pessoas arroladas no quadro-geral de credores ou, na sua falta,
na relacéo de credores apresentada pelo administrador judicial na forma do art. 7°, § 2°, desta Lei, ou, ainda, na falta
desta, na relacéo apresentada pelo proprio devedor nostermos dos arts. 51, incisos 111 e IV do caput, 99, inciso |11 do
caput, ou 105, inciso |1 do caput, desta Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que estejam habilitadas na data da
realizacdo da assembléia ou que tenham créditos admitidos ou alterados por decisdo judicial, inclusive as que tenham
obtido reserva de importancias, observado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 10 desta Lei.”

[9] Em sentido similar: “N&o ha motivo claro para tal distincéo entre a faléncia e a recuperacao judicial. Ademais, o
proéprio texto da lei nos permite afirmar que os retardatarios incluidos no quadro geral de credores votarao tanto na
faléncia quanto na recuperacao judicial, pois todos os arrolados no quadro tém direito de voto (Lei n. 11.101/2005 — art.
39).” (TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial, volume 3: faléncia e recuperacdo de empresas. Séo Paulo:
Atlas, 2011, p. 172-173). Igualmente: TOLEDO, Paulo F. C. Sallesde. In: TOLEDO, Paulo F. C. Sallesde; ABRAO,
Carlos Henrique (Org.). Comentérios a Lel de recuperacéo de empresas e faléncia. 5.aed., Sdo Paulo: Saraiva, 2012, p.
85.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2024-ago-08/credor-retardatari 0-na-recuperacao-judicial -tambem-pode-ter-direito-a-voto/
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